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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15922.000107/2007­16 

Recurso nº  266.546   Voluntário 

Acórdão nº  2402­01.572  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  16 de março de 2011 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO : ENTREGAR GFIP SEM TODOS OS FATOS 
GERADORES DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

(CÓDIGO FUNDAMENTO LEGAL ­ CFL 68) 

Recorrente  ATB S/A ARTEFATOS TÉCNICOS DE BORRACHA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2006 

OBRIGAÇÃO  TRIBUTÁRIA  ACESSÓRIA.  DESCUMPRIMENTO. 
INFRAÇÃO. 

Consiste em descumprimento de obrigação acessória a empresa apresentar a 
Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) 
com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições 
previdenciárias. 

PRODUÇÃO DE PROVAS. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. NÃO 
SÃO NECESSÁRIOS. OCORRÊNCIA PRECLUSÃO. 

Quando  considerá­lo  prescindível  e  meramente  protelatório,  a  autoridade 
julgadora  deve  indeferir  o  pedido  de  produção  de  prova  por  outros  meios 
admitidos em direito. 

A apresentação de  elementos probatórios,  inclusive provas documentais, no 
contencioso  administrativo  previdenciário,  deve  ser  feita  juntamente  com  a 
impugnação,  precluindo  o  direito  de  fazê­lo  em  outro  momento,  salvo  se 
fundamentado nas hipóteses expressamente previstas. 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  FALTA  DE 
PREQUESTIONAMENTO. PRECLUSÃO. PRECEDENTES. 

Matéria  não  suscitada  na  impugnação  não  pode  ser  apreciada  em  grau  de 
recurso, em face da preclusão. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  voto  de  qualidade,  em  dar 
provimento parcial ao recurso para redução da multa aplicada, nos  termos do artigo 32­A da 
Lei n° 8.212/91, vencidos os conselheiros Ronaldo de Lima Macedo, Wilson Antônio Souza 
Correa e Ana Maria Bandeira que votaram pela aplicação do artigo 35­A da Lei n° 8.212/91. 
Redator designado: Julio Cesar Vieira Gomes. 

 

Julio Cesar Vieira Gomes ­ Presidente.  

 

Ronaldo de Lima Macedo ­ Relator. 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Ana Maria  Bandeira, Wilson Antonio  de  Souza Corrêa,  Ronaldo  de  Lima Macedo, 
Nereu  Miguel  Ribeiro  Domingues  e  Igor  Araújo  Soares.  Ausente  justificadamente  o 
conselheiro Lourenço Ferreira do Prado. 
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Relatório 

Trata­se de Auto  de  Infração  lavrado  com  fundamento  na  inobservância  da 
obrigação  tributária  acessória  prevista  no  art.  32,  inciso  IV  e  §  5º,  da  Lei  nº  8.212/1991, 
acrescentados  pela  Lei  nº  9.528/1997,  c/c  o  art.  225,  inciso  IV  e  §  4º,  do  Decreto  nº 
3.048/1999,  que  consiste  em  a  empresa  apresentar  a  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  e 
Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores 
de todas as contribuições previdenciárias, nas competências 01/2002 a 12/2006. 

Segundo o Relatório Fiscal da Infração (fl. 25), a empresa apresentou a GFIP 
sem os fatos geradores incidentes sobre a remuneração dos segurados contribuintes individuais 
que lhe prestaram serviço, no período de 01/2002 a 12/2006. 

Esse  relatório  informa  ainda  que  a  remuneração  paga  aos  segurados 
contribuintes  individuais,  que  não  foi  inseridas  em  GFIP,  está  devidamente  registrada  nas 
Planilhas  de  fls.  27  a  34,  contendo  ainda  informações  sobre  as  datas  dos  lançamentos 
contábeis, os valores pagos, o nome dos beneficiários e o código de escrituração contábil. 

O Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fl. 26) informa que foi aplicada a 
multa no valor de R$ 117.653,47 (cento e dezessete mil e seiscentos e cinqüenta e três reais e 
quarenta  e  sete  centavos),  fundamentada  no  art.  32,  inciso  IV,  parágrafo  5o,  da  Lei  n° 
8.212/1991,  com  a  redação  dada  pela  Lei  n°  9.528/1997,  e  no  art.  284,  inciso  II,  do 
Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999. Essa multa 
aplicada  correspondente  a  100%  (cem  por  cento)  do  valor  devido  relativo  à  contribuição 
apurada  sobre  os  fatos  geradores  não  declarados,  limitada,  por  competência,  aos  valores 
previstos  no  §  4°  do  art.  32  da  Lei  8.212/1991  (em  função  do  número  de  segurados  da 
empresa). O cálculo da multa encontra­se detalhado na Planilha anexa  (fls. 27) e na capa do 
Auto  de  Infração  de  fls.  01,  que  discrimina,  em  cada  competência  autuada,  os  valores  das 
contribuições devidas relativas aos fatos geradores não declarados, que integraram o valor final 
da multa aplicada. 

A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu­se em 20/03/2007 (fls. 
01 e 35), mediante correspondência postal com Aviso de Recebimento (AR). 

A  Notificada  apresentou  impugnação  tempestiva  (fls.  37  a  40)  – 
acompanhada de anexos de fls. 41 a 51 –, alegando, em síntese, que: 

1.  a empresa vem passando por inúmeras dificuldades na localização dos 
documentos, uma vez que os mesmos ficam em poder da empresa que 
presta serviços de Contabilidade para a ora Recorrente. Assim, todos 
os comprovantes de pagamento ficam em poder da empresa contábil, 
e  como  se  trata de documentos  antigos,  a  localização  se  toma ainda 
mais dificultosa, pois muitos dos mesmos foram remetidos ao setor de 
arquivo  geral  da  mesma.  Informa  que  continua  tentando  localizar 
todos  os  documentos  solicitados,  referentes  à  notificação  em  tela, 
ensejando  a  concessão  de  prazo  suplementar  para  apresentação  dos 
mesmos; 
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2.  são frágeis os argumentos da Sra. Auditora, de que a Recorrente não 
apresentou os documentos,  isto porque  a  localização de documentos 
tão antigos se faz de forma trabalhosa e dificultosa; 

3.  assim,  com  base  na  legislação  vigente,  a  Recorrente  faz  jus  à 
concessão  de  prazo  para  apresentá­los.  Transcreve  os  artigos  16, 
parágrafo 4°, e 18, do Decreto 70.235/1972, e afirma que a recorrida 
decisão é nula, pois não respeitou os  referidos dispositivos  legais, e, 
conseqüentemente,  o  julgamento  deve  ser  convertido  em  diligência, 
devolvendo prazo para a Recorrente apresentar os comprovantes dos 
referidos recolhimentos e pagamentos exigidos; 

4.  requer que o  recurso seja  julgado procedente,  anulando­se  a decisão 
ora  guerreada,  determinando  a  conversão  da  multa  aplicada  em 
diligência, devolvendo prazo para a juntada de todos os comprovantes 
dos depósitos fundiários relativos ao período questionado. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em São Paulo 
I  (SP)  –  por  meio  do  Acórdão  16­17.411  da  11a  Turma  da  DRJ/SPOI  (fls.  61  a  76)  – 
considerou o  lançamento  fiscal procedente em parte,  eis que houve anulação para os valores 
lançados nas  competências 03/2006 a 12/2006 e  retificação do  lançamento nas competências 
01/2004,  03/2004,  07/2004,  08/2004,  09/2004,  10/2004,  11/2004,  e  12/2004,  e  mantendo  o 
crédito  exigido  relativo  às demais  competências  abrangidas por  este Auto de  Infração, quais 
sejam: 01/2002, 02/2002, 09/2002, 11/2002, 12/2002, 01/2003 a 04/2003, 08/2003, 09/2003, 
12/2003,  02/2004,  04/2004,  05/2004,  06/2004,  01/2006  e  02/2006,  totalizando R$ 88.443,83 
(oitenta e oito mil e quatrocentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos). 

A  Notificada  apresentou  recurso  (fls.  80  a  83),  manifestando  seu 
inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração 
e no mais efetua as alegações da peça de impugnação. 

Posteriormente, a Recorrente apresentou novas argumentações  inseridas por 
meio da peça recursal complementar de fls. 87 a 101, registrando: (i) em preliminar que seja 
observada  à  suspensão  da  inexigibilidade dos  valores  discutidos  e o  seguimento  do  presente 
recurso sem o arrolamento de bens, nos termos do art. 1° do Ato Interpretativo n° 9 da Receita 
Federal  do Brasil;  e  (ii) no aspecto meritório que seja  reformada a decisão administrativa de 
primeira instância, a fim de que seja declarada a nulidade do Auto Administrativo, em face o 
não  preenchimento  dos  requisitos  elencados  nos  artigos  16,  parágrafo  4o  e  18  do  Decreto 
70.235/1972, haja vista que não  foi oportunizado prazo à empresa  apresentar os documentos 
solicitados,  ficando  impossibilitado  de  cumprir  a  obrigação  acessória  estabelecida  na  Lei  no 
8.212/1991. No  caso  de  não  entenderem  pela  anulação  do Auto  de  Infração,  seja  deferido  o 
pedido  de  redução  da  multa  aplicada,  tudo  como  forma  de  garantir­se  a  mais  altaneira 
JUSTIÇA. 

O Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário (SECAT) da Delegacia 
da Receita Federal do Brasil em Jundiaí ­ SP informa que o recurso interposto é tempestivo e 
encaminha os autos ao Conselho de Contribuintes para processamento e julgamento (fls. 86). 

É o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator 

O recurso é tempestivo (fl. 86) e não há óbice ao seu conhecimento. 

O  presente  lançamento  fiscal  ora  analisado  decorre  do  fato  de  que  a 
Recorrente apresentou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social 
(GFIP)  com  dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  de  todas  as  contribuições 
previdenciárias, eis que ela não declarou, nas competências 01/2002 a 12/2006, a remuneração 
dos segurados contribuintes individuais que lhe prestaram serviço. Os valores da remuneração 
foram devidamente registrados pela auditoria fiscal nas Planilhas de fls. 27 a 34. 

O  cerne  do  recurso  repousa  na  realização  de  dilação  do  prazo  para 
apresentação de novos elementos probatórios por meio peça recursal complementar,  tal 
alegação não pode  ser  atendida,  tendo  em vista  a  inexistência de previsão  legal. Assim, 
estabelece  o  art.  16,  §  4o,  do  Decreto  no  70.235/1972  –  diploma  que  rege  o  contencioso 
administrativo fiscal no âmbito federal. 

Art. 16. A impugnação mencionará: 

I – a autoridade julgadora a quem é dirigida; 

II – a qualificação do impugnante; 

III  –  os motivos  de  fato  e de  direito em que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pelo art. l.° da Lei n.° 8.748/1993) 

IV – as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação de  quesitos  referentes aos  exames  desejados,  assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional de seu perito. (Redação dada pelo art. l.° da Lei n.° 
8.748/1993) 

V – se a matéria impugnada foi submetida ã apreciação judicial, 
devendo  ser  juntada cópia da petição.  (Acrescido pelo art.  113 
da Lei n.° 11.196/2005) 

§  4.°. A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
momento processual, a menos que: 

a)  fique  demonstrada  a  impossibilidade  de  sua  apresentação 
oportuna, por motivo de força maior; 

b) refira­se a fato ou a direito superveniente; 
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c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidos  aos  autos.  (Acrescido  pelo  art.  67  da  Lei  n.° 
9.532/1997)(g.n.) 

Com isso, somente com a comprovação da ocorrência de uma das hipóteses 
previstas nas alíneas acima transcritas poderá a Recorrente requerer a  juntada de documentos 
após decorrido o prazo de defesa, fato que não foi efetivamente demonstrado na peça recursal 
de fls. 80 a 83 e de fls. 87 a 101, nem durante a fase de instrução do processo por meio da peça 
de impugnação de fls. 37 a 40. Isto é, a dilação de prazo – permitida no âmbito do contencioso 
administrativo  tributário  pelo  art.  16,  §  4o,  do  Decreto  no  70.235/1972  –  deverá  estar 
consubstanciada em questões objetivas (fundadas em motivos que possam ser demonstrados), e 
não em mero temor subjetivo de alegações da Recorrente. 

Cabe  ao Recorrente  trazer  aos  autos  todos  os  elementos  fáticos  e  jurídicos 
probatórios  de  que  dispõe,  obedecendo  ao  prazo  para  impugnação  previamente  estabelecido 
pelo arcabouço jurídico­tributário em vigor, prazo este definido para todos os sujeitos passivos, 
em atendimento ao princípio da isonomia. 

Ademais, verifica­se que – para apreciar e prolatar a decisão de procedência, 
ou não, do lançamento fiscal ora analisado – não existem dúvidas a serem sanadas, já que, nos 
documentos  de  fls.  01  a  35,  constam  de  forma  clara  os  elementos  necessários  para  a 
configuração do ato administrativo fiscal. Logo, não há que se falar em dilação do prazo para 
apresentação  de  elementos  probatórios,  eis  que  entendo  que  é  descabido  no  presente 
lançamento fiscal. 

Estão  estabelecidos  de  forma  transparente  nos  autos  (fls.  01  a 35)  –  para  a 
análise do presente lançamento fiscal – todos os seus requisitos  legais, conforme preconiza o 
art.  142  do CTN  e  art.  10  do Decreto  n°  70.235/1972,  tais  como:  local  e  data  da  lavratura; 
caracterização da ocorrência da situação fática da obrigação tributária acessória (fato gerador); 
determinação  da  matéria  tributável;  montante  do  tributo  devido;  identificação  do  sujeito 
passivo;  determinação  da  exigência  tributária  e  intimação  para  cumpri­la  ou  impugná­la  no 
prazo  de  30  dias;  disposição  legal  infringida  e  aplicação  das  penalidades  cabíveis;  dentre 
outros. 

Assim sendo, como bem constou do Relatório Fiscal, o presente lançamento 
está  totalmente  respaldado na  legislação  previdenciária  em vigor  e  se deu  por meio  de  ação 
fiscal  que  teve  como  base  os  documentos  fornecidos  pela  Recorrente,  tais  como:  os  Livros 
Diários; Livro Razão; DIRF’s; GFIP’s; folhas de pagamento; contratos de prestação de serviço; 
Notas Fiscais de Serviço; dentre outros. 

Dessa forma, a realização de dilação de prazo, solicitado pela Recorrente, não 
é necessária para a deslinde do caso analisado no momento. Assim, indefere­se esse pedido por 
considerá­lo  prescindível  e  meramente  protelatório,  nos  termos  do  art.  16,  §  4o,  acima 
transcrito, c/c o art. 18 do Decreto no 70.235/1992, in verbis: 

Art.18  ­  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine. 

Há de se salientar que não devem ser conhecidas as alegações constantes 
do  recurso  voluntário  que  não  foram  suscitadas  na  impugnação,  tendo  em  vista  a 
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ocorrência da preclusão processual. Isso está em consonância com os seguintes precedentes 
desta Corte Administrativa: Ac. 206­01647, Ac. 206­01708, Ac. 206­01024. 

Assim, com relação às alegações da Recorrente de  inconstitucionalidade da 
multa  aplicada  em  decorrência  dos  seus  efeitos  confiscatórios  e  afronto  aos  princípios 
constitucionais da capacidade contributiva e da capacidade econômica – bem como de outras 
matérias registradas na peça recursal complementar de fls. 87 a 101 –, não faremos apreciação 
e  não  conheceremos  dessas  matérias,  eis  que  elas  não  foram  registradas  por  ocasião  da 
manifestação na peça de impugnação (fls. 37 a 40). Portanto, trata­se de matérias preclusas na 
esfera processual administrativa. 

Nesse sentido, nos termos do art. 17 do Decreto n° 70.235/1972 – na redação 
dada pela Lei n° 9.532/1997 –, considerar­se­á não  impugnada a matéria que não  tenha sido 
expressamente contestada na sua peça de impugnação, in verbis: 

Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação 
dada pelo art. 67 da Lei n.° 9.532/1997). 

Com a regra estabelecida acima, depreende­se que a matéria não contestada 
de forma expressa na peça vestibular (impugnação), argüida pela Recorrente somente na peça 
recursal,  não  deve  prosperar,  considerando­se  definitivamente  consolidada  na  esfera 
administrativa, em homenagem aos princípios da preclusão e do duplo grau de jurisdição, que 
norteiam o processo  administrativo  fiscal. Esse  entendimento  também  ficou consubstanciado 
na decisão do Primeiro Conselho de Contribuintes/5a Câmara/ACÓRDÃO n.°105­ 13.952 de 
05/11/2002, publicado no DOU de 07/07/2003. 

Verifica­se que a Recorrente não declarou nas Guias de Recolhimento do 
FGTS  e  Informações  à  Previdência  Social  (GFIP’s)  os  valores  pagos  aos  segurados 
contribuintes  individuas,  nas  competências  01/2002  a  12/2006.  Com  isso,  a  Recorrente 
incorreu na infração prevista no art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei nº 8.212/1991,  transcrito 
abaixo: 

Art. 32 ­ A empresa é também obrigada a: 

(...) 

IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social  ­  INSS,  por  intermédio  de  documento  a  ser  definido  em 
regulamento,  dados  relacionados  aos  fatos  geradores  de 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do 
INSS.(g.n.) 

(...) 

§  5º  A  apresentação  do  documento  com  dados  não 
correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena 
administrativa  correspondente  à  multa  de  cem  por  cento  do 
valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos 
valores  previstos  no  parágrafo  anterior.  (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
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Esse art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei nº 8.212/1991 é claro quanto à obrigação 
acessória da empresa e o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto n° 
3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do 
dispositivo  legal,  como,  por  exemplo,  o  preenchimento  e  as  informações  prestadas  são  de 
inteira responsabilidade da empresa, conforme preceitua o seu art. 225, inciso IV e §§ 1o a 4o: 

Art.225. A empresa é também obrigada a: 

(...) 

IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência 
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os 
fatos  geradores  de  contribuição  previdenciária  e  outras 
informações de interesse daquele Instituto; 

§  1º  As  informações  prestadas  na  Guia  de  Recolhimento  do 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à 
Previdência  Social  servirão  como  base  de  cálculo  das 
contribuições  arrecadadas  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  comporão  a  base  de  dados  para  fins  de  cálculo  e 
concessão dos benefícios previdenciários,  bem como constituir­
se­ão  em  termo  de  confissão  de  dívida,  na  hipótese  do  não­
recolhimento. 

§2º A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social deverá 
ser  efetuada  na  rede  bancária,  conforme  estabelecido  pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social, até o dia sete do 
mês seguinte àquele a que se referirem as informações. (Redação 
dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 3º A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social  é  exigida 
relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 
1999. 

§ 4º O preenchimento, as informações prestadas e a entrega da 
Guia  de  Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de 
Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social  são  de  inteira 
responsabilidade da empresa.(g.n.) 

Nos termos do arcabouço jurídico­previdenciário acima delineado, constata­
se,  então,  que  a  Recorrente  –  ao  não  incluir  em  GFIP  os  valores  pagos  aos  segurados 
contribuintes individuais, devidamente registrados pela auditoria fiscal nas Planilhas de fls. 27 
a 34 –, incorreu na infração prevista no art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei n° 8.212/1991, c/c o art. 
225, inciso IV e §§ 1o a 4o, do Regulamento da Previdência Social (RPS). 

Portanto,  o  procedimento  utilizado  pela  auditoria  fiscal  para  a  aplicação  da 
multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de 
infração.  Ademais,  não  verificamos  a  existência  de  qualquer  fato  novo  que  possa  ensejar  a 
revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente. 

Por fim, é importante frisar que a infração ora analisada não depende da 
ocorrência  de  dolo  ou  culpa  do  contribuinte,  ao  contrário  do  que  entende  interessado. 
Não cogitou o legislador sobre o elemento volitivo que a originou. A obrigação da empresa é 
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apresentar  a  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à  Previdência  Social  (GFIP) 
contendo os  fatos  geradores de  todas  as  contribuições previdenciárias,  no prazo  estabelecido 
por meio do Termo de Intimação para Apresentação de Documentos ­ TIAD (fls. 08 a 20), não 
cabendo ao fisco analisar os motivos da não apresentação dos mesmos. Vale mencionar que o 
art. 136 do CTN, ao eleger como regra a responsabilidade objetiva, isenta a autoridade fiscal de 
buscar as provas da intenção do infrator, conforme transcrito abaixo: 

Art.  136.  Salvo  disposição  de  lei  em  contrário,  a 
responsabilidade  por  infrações  da  legislação  tributária 
independe  da  intenção  do  agente  ou  do  responsável  e  da 
efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. (g.n.) 

Logo,  não  procedem  as  alegações  da  Recorrente  registradas  na  sua  peça 
recursal de fls. 80 a 83, eis que ela apresentou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações 
à  Previdência  Social  (GFIP)  sem  os  fatos  geradores  das  contribuições  previdenciárias  dos 
segurados contribuintes individuais que lhe prestaram serviços. 

Ainda dentro  do  aspecto meritório  e  em  observância  aos  princípios da 
legalidade  objetiva,  da  verdade  material  e  da  autotutela  administrativa,  presentes  no 
processo  administrativo  tributário,  frisamos  que  os  valores  da  multa  aplicados  foram 
fundamentados na redação do art. 32, inciso IV e §5o, da Lei nº 8.212/1991, acrescentados pela 
Lei nº 9.528/1997. Entretanto, este dispositivo sofreu alteração por meio do disposto no art. 35­
A, da Lei nº 8.212/1991, acrescentados pela Lei nº 11.941/2009. Com isso, houve alteração da 
sistemática de cálculo da multa aplicada por infrações concernentes à GFIP’s, a qual deve ser 
aplicada ao presente lançamento ora analisado, tudo em consonância com o previsto pelo art. 
106, inciso II, alínea “c”, do Código Tributário Nacional (CTN). 

Assim, a Lei nº 11.941/2009 acrescentou o art. 35­A, que dispõe o seguinte: 

Art.  35­A  ­  Nos  casos  de  lançamento  de  ofício  relativos  às 
contribuições referidas no art. 35, aplica­se o disposto no art. 44 
da Lei no 9.430, de 1996. 

O inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96, por sua vez, dispõe o seguinte: 

Art. 44. Nos  casos de  lançamento de ofício,  serão aplicadas as 
seguintes multas: 

I  ­  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou 
diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de 
declaração inexata. 

Considerando  o  grau  de  retroatividade  média  da  norma  (princípio  da 
retroatividade  benigna  tributária)  previsto  no  art.  106,  inciso  II,  alínea  “c”,  do  Código 
Tributário Nacional (CTN), transcrito abaixo, há que se verificar a situação mais favorável ao 
sujeito passivo, face às alterações trazidas, já que se trata de ato não definitivamente julgado. 

CTN: 

Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

(...) 
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II. tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

(...) 

c) quando  lhe comine penalidade menos severa que a prevista 
na lei vigente ao tempo da sua prática. 

Nesse  sentido,  deve  o  órgão  responsável  pelo  cumprimento  da  decisão 
recalcular  o  valor  da  penalidade,  posto  que  o  critério  atual  pode  ser  mais  benéfico  para  a 
recorrente, de forma a prestigiar o comando contido no art. 106, inciso II, alínea “c”, do CTN. 

Deve­se, então, calcular a multa da presente autuação nos termos do art. 44, 
inciso I, da Lei n.º 9.430/1996, como determina o art. 35­A da Lei no 8.212/1991, deduzidas as 
multas  aplicadas  nos  lançamentos  correlatos  (NFLD  no  37.033.193­1,  processo  no 
15922.000104/2007­74) e utilizar esse valor, caso seja mais benéfico à recorrente. 

Finalmente,  pela  análise  dos  autos,  chegamos  à  conclusão  de  que  o 
lançamento foi lavrado na estrita observância das determinações legais vigentes. 

CONCLUSÃO: 

Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR­LHE PROVIMENTO 
PARCIAL, para que se recalcule a multa aplicada – conforme os termos do art. 44, inciso I, da 
Lei n.º 9.430/1996, como determina o art. 35­A da Lei 8.212/1991 –, deduzindo­se as multas 
aplicadas no  lançamento  correlato  (NFLD no  37.033.193­1, processo no  15922.000104/2007­
74), e que se compare esse cálculo com a multa já aplicada, a fim de utilizar o valor que for 
mais benéfico à recorrente, nos termos do voto. 

 

Ronaldo de Lima Macedo. 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Redator Designado 

Trata­se no presente caso de se apreciar o alcance da regra trazida pelo artigo 
26 da Lei n° 11.941, de 27/05/2009 que introduziu na Lei n° 8.212, de 24/07/1991 o artigo 32­
A.  E,  sendo  o  caso,  fazer  aplicar  o  disposto  no  artigo  106  do  Código  Tributário  Nacional. 
Seguem transcrições: 

Art.26. A Lei no 8.212, de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

(...) 

Art. 32­A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas: 

I  –  de  R$  20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez) 
informações incorretas ou omitidas; e 

II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao  mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.  

§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no  inciso  II do 
caput  deste  artigo,  será  considerado  como  termo  inicial  o  dia 
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração 
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não­
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação de lançamento. 

§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão 
reduzidas: 

I – à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 
mas  antes  de  qualquer  procedimento  de  ofício;  ou  II  –  a  75% 
(setenta  e  cinco  por  cento),  se  houver  apresentação  da 
declaração no prazo fixado em intimação. 

§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: 

I  –  R$  200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de  omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária; e  

II – R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.” 
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Código Tributário Nacional: 

Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

I ­ em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluída  a  aplicação de  penalidade  à  infração dos dispositivos 
interpretados; 

II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini­lo como infração; 

b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência 
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não 
tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática.” 

Podemos identificar nas regras do artigo 32­A os seguintes elementos: 

a)  é  regra  aplicável  a  uma  única  espécie  de  declaração,  dentre  tantas 
outras existentes (DCTF, DCOMP, DIRF etc): a Guia de 
Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de 
Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP; 

b)  é  possibilitado  ao  sujeito  passivo  entregar  a  declaração  após  o  prazo 
legal,  corrigi­la  ou  suprir  omissões  antes  de  algum 
procedimento de ofício que resultaria em autuação; 

c)  regras  distintas  para  a  aplicação  da  multa  nos  casos  de  falta  de 
entrega/entrega  após  o  prazo  legal  e  nos  casos  de 
informações incorretas/omitidas; sendo no primeiro caso, 
limitada a vinte por cento da contribuição; 

d)  desvinculação  da  obrigação  de  prestar  declaração  em  relação  ao 
recolhimento da contribuição previdenciária; 

e)  reduções  da  multa  considerando  ter  sido  a  correção  da  falta  ou 
supressão  da  omissão  antes  ou  após  o  prazo  fixado  em 
intimação; e 

f)  fixação de valores mínimos de multa. 

Inicialmente, esclarece­se que a mesma lei  revogou as  regras anteriores que 
tratavam da aplicação da multa considerando cem por cento do valor devido limitado de acordo 
com o número de segurados da empresa: 

Art. 79. Ficam revogados: 

I – os §§ 1o e 3º a 8º do art. 32, o art. 34, os §§ 1º a 4º do art. 35, 
os §§ 1º e 2º do art. 37, os arts. 38 e 41, o § 8º do art. 47, o § 2º 
do art. 49, o parágrafo único do art. 52, o inciso II do caput do 
art.  80,  o  art.  81,  os  §§  1º,  2º,  3º,  5º,  6º  e  7º  do  art.  89  e  o 
parágrafo  único  do  art.  93  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de 
1991; 

Para  início  de  trabalho,  como  de  costume,  deve­se  examinar  a  natureza  da 
multa  aplicada  com  relação à GFIP,  sejam nos  casos de  “falta de  entrega da declaração ou 
entrega após o prazo” ou “informações incorretas ou omitidas”. 
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No  inciso  II  do  artigo  32­A  em  comento  o  legislador  manteve  a 
desvinculação  que  já  havia  entre  as  obrigações  do  sujeito  passivo:  acessória,  quanto  à 
declaração em GFIP e principal, quanto ao pagamento da contribuição previdenciária devida: 

II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao  mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 

Portanto,  temos  que  o  sujeito  passivo,  ainda  que  tenha  efetuado  o 
pagamento de cem por cento das contribuições previdenciárias, estará sujeito à multa de que 
trata o dispositivo.  

Comparando com o artigo 44 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, que  trata das 
multas quando do lançamento de ofício dos tributos federais, vejo que as regras estão em outro 
sentido. As multas nele previstas incidem em razão da falta de pagamento ou, quando sujeito 
a declaração, pela falta ou inexatidão da declaração, aplicando­se apenas ao valor que não foi 
declarado e nem pago. Melhor explicando essa diferença, apresentamos o seguinte exemplo: o 
sujeito  passivo,  obrigado  ao  pagamento  de  R$  100.000,00  apenas  declara  em  DCTF  R$ 
80.000,00,  embora  tenha  efetuado  o  pagamento/recolhimento  integral  dos  R$  100.000,00 
devidos,  qual  seria  a  multa  de  ofício  a  ser  aplicada?  Nenhuma.  E  se  houvesse 
pagamento/recolhimento parcial  de R$ 80.000,00?  Incidiria a multa de 75%  (considerando  a 
inexistência de fraude) sobre a diferença de R$ 20.000,00. Isto porque a multa de ofício existe 
como decorrência da constituição do crédito pelo fisco, isto é, de ofício através do lançamento. 
Caso todo o valor de R$ 100.000,00 houvesse sido declarado, ainda que não pagos, a DCTF já 
teria constituiria o crédito tributário sem necessidade de autuação. 

A diferença reside aí. Quanto à GFIP não há vinculação com o pagamento. 
Ainda  que  não  existam  diferenças  de  contribuições  previdenciárias  a  serem  pagas,  estará  o 
contribuinte  sujeito  à  multa  do  artigo  32­A  da  Lei  n°  8.212,  de  24/07/1991.  Seguem 
transcrições: 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Dispõe  sobre  a  legislação  tributária  federal,  as  contribuições 
para a seguridade social, o processo administrativo de consulta 
e dá outras providências. 

... 

Seção V 

Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições 

... 

Multas de Lançamento de Ofício 

Art.44.  Nos  casos  de  lançamento  de  ofício,  serão  aplicadas  as 
seguintes multas, calculadas sobre a  totalidade ou diferença de 
tributo ou contribuição: 
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I­ de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento 
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento 
do  prazo,  sem  o  acréscimo  de  multa  moratória,  de  falta  de 
declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do 
inciso seguinte; 

II­ cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de 
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de 
novembro  de  1964,  independentemente  de  outras  penalidades 
administrativas ou criminais cabíveis.  

A  DCTF  tem  finalidade  exclusivamente  fiscal,  diferentemente  do  caso  da 
multa  prevista  no  artigo  32­A,  em  que  independentemente  do  pagamento/recolhimento  da 
contribuição previdenciária, o que se pretende é que, o quanto antes (daí a gradação em razão 
do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informações à Previdência Social, sobretudo 
os salários de contribuição percebidos pelos segurados. São essas informações que viabilizam a 
concessão dos benefícios previdenciários. Quando o sujeito passivo é intimado para entregar a 
GFIP,  suprir  omissões  ou  efetuar  correções,  o  fisco  já  tem  conhecimento  da  infração  e, 
portanto,  já  poderia  autuá­lo, mas  isso  não  resolveria  um  problema  extra­fiscal:  as  bases  de 
dados da Previdência Social não seriam alimentadas com as informações corretas e necessárias 
para a concessão dos benefícios previdenciários. 

Por essas razões é que não vejo como se aplicarem as regras do artigo 44 aos 
processos instaurados em razão de infrações cometidas sobre a GFIP. E no que tange à “falta 
de declaração e nos de declaração inexata”, parte também do dispositivo, além das razões já 
expostas, deve­se observar o Princípio da Especificidade ­ a norma especial prevalece sobre a 
geral: o artigo 32­A da Lei n° 8.212/1991 traz regra aplicável especificamente à GFIP, portanto 
deve prevalecer sobre as  regras no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 que se aplicam a  todas as 
demais  declarações  a  que  estão  obrigados  os  contribuintes  e  responsáveis  tributários.  Pela 
mesma razão, também não se aplica o artigo 43 da mesma lei: 

Auto de Infração sem Tributo 

Art.43.Poderá  ser  formalizada  exigência  de  crédito  tributário 
correspondente  exclusivamente  a  multa  ou  a  juros  de  mora, 
isolada ou conjuntamente. 

 Parágrafo  único.  Sobre  o  crédito  constituído  na  forma  deste 
artigo,  não  pago  no  respectivo  vencimento,  incidirão  juros  de 
mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir 
do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até 
o mês anterior ao do pagamento  e de um por cento no mês de 
pagamento. 

Em  síntese,  para  aplicação  de  multas  pelas  infrações  relacionadas  à  GFIP 
devem  ser  observadas  apenas  as  regras  do  artigo  32­A  da  Lei  n°  8.212/1991  que  regulam 
exaustivamente a matéria. É irrelevante para tanto se houve ou não pagamento/recolhimento e, 
nos  casos  que  tenha  sido  lavrada NFLD  (período  em  que  não  era  a  GFIP  suficiente  para  a 
constituição do crédito nela declarado), qual tenha sido o valor nela lançado. 

E,  aproveitando  para  tratar  também  dessas NFLD  lavradas  anteriormente  à 
Lei n° 11.941, de 27/05/2009, não vejo como lhes aplicar o artigo 35­A, que fez com que se 
estendesse às contribuições previdenciárias, a partir de então, o artigo 44 da Lei n° 9.430/1996, 
pois haveria retroatividade maléfica, o que é vedado; nem tampouco a nova redação do artigo 
35. Os dispositivos legais não são interpretados em fragmentos, mas dentro de um conjunto que 
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lhe dê unidade e sentido. As disposições gerais nos artigos 44 e 61 são apenas partes do sistema 
de  cobrança  de  tributos  instaurado  pela  Lei  n°  9.430/1996.  Quando  da  falta  de 
pagamento/recolhimento de tributos são cobradas, além do principal e juros moratórios, valores 
relativos  às  penalidades  pecuniárias,  que  podem  ser  a multa  de  mora,  quando  embora  a 
destempo  tenha o sujeito passivo realizado o pagamento/recolhimento antes do procedimento 
de ofício, ou a multa de ofício, quando realizado o lançamento para a constituição do crédito. 
Essas  duas  espécies  são  excludentes  entre  si.  Essa  é  a  sistemática  adotada  pela  lei.  As 
penalidades  pecuniárias  incluídas  nos  lançamentos  já  realizados  antes  da  Lei  n°  11.941,  de 
27/05/2009  são,  por  essa  nova  sistemática  aplicável  às  contribuições  previdenciárias, 
conceitualmente multa de ofício e pela sistemática anterior multa de mora. Do que resulta 
uma conclusão inevitável: independentemente do nome atribuído, a multa de mora cobrada nos 
lançamentos  anteriores  à  Lei  n°  11.941,  de  27/05/2009  não  é  a  mesma  da  multa  de  mora 
prevista  no  artigo  61  da  Lei  n°  9.430/1996.  Esta  somente  tem  sentido  para  os  tributos 
recolhidos  a  destempo,  mas  espontaneamente,  sem  procedimento  de  ofício.  Seguem 
transcrições: 

Art.35.Os  débitos  com  a  União  decorrentes  das  contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único 
do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e 
das  contribuições  devidas  a  terceiros,  assim  entendidas  outras 
entidades  e  fundos,  não  pagos  nos  prazos  previstos  em 
legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, 
nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996. 

Art.35­A.Nos  casos  de  lançamento  de  ofício  relativos  às 
contribuições referidas no art. 35, aplica­se o disposto no art. 44 
da Lei no 9.430, de 1996. 

Seção IV 

Acréscimos Moratórios Multas e Juros 

Art.61.Os  débitos  para  com  a União,  decorrentes  de  tributos  e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
cujos  fatos  geradores  ocorrerem  a  partir  de  1º  de  janeiro  de 
1997,  não  pagos  nos  prazos  previstos  na  legislação  específica, 
serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e 
três centésimos por cento, por dia de atraso. 

 §1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do 
primeiro  dia  subseqüente  ao  do  vencimento  do  prazo  previsto 
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que 
ocorrer o seu pagamento. 

 §2º O percentual de multa a  ser aplicado  fica  limitado a vinte 
por cento. 

Redação anterior do artigo 35: 

Art.  35.  Sobre  as  contribuições  sociais  em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos seguintes termos: 

 I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não 
incluída em notificação fiscal de lançamento:  
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 a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;  

 b) quatorze por cento, no mês seguinte; 

 c)  vinte  por  cento,  a  partir  do  segundo  mês  seguinte  ao  do 
vencimento da obrigação; 

 II ­ para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal 
de lançamento: 

 a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento 
da notificação; 

 b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 
notificação; 

 c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que 
antecedido de defesa, sendo ambos  tempestivos, até quinze dias 
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência 
Social ­ CRPS;  

 d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da 
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social ­ CRPS, 
enquanto não inscrito em Dívida Ativa;  

Retomando  os  autos  de  infração  de  GFIP  lavrados  anteriormente  à  Lei  n° 
11.941,  de  27/05/2009,  há  um  caso  que  parece  ser  o  mais  controvertido:  o  sujeito  passivo 
deixou  de  realizar  o  pagamento  das  contribuições  previdenciárias  (para  tanto  foi  lavrada  a 
NFLD)  e  também  de  declarar  os  salários  de  contribuição  em  GFIP  (lavrado  AI).  Qual  o 
tratamento  do  fisco?  Por  tudo  que  já  foi  apresentado,  não  vejo  como  bis  in  idem  que  seja 
mantida na NFLD a multa que está nela sendo cobrada (ela decorre do falta de pagamento, mas 
não pode retroagir o artigo 44 por lhe ser mais prejudicial), sem prejuízo da multa no AI pela 
falta de declaração/omissão de fatos geradores (penalidade por infração de obrigação acessória 
ou  instrumental  para  a  concessão  de  benefícios  previdenciários).  Cada  uma  das  multas 
possuem  motivos  e  finalidades  próprias  que  não  se  confundem,  portanto  inibem  a  sua 
unificação sob pretexto do bis in idem. 

Agora, temos que o valor da multa no AI deve ser reduzido para ajustá­lo às 
novas regras mais benéficas trazidas pelo artigo 32­A da Lei n° 8.212/1991. Nada mais que a 
aplicação do artigo 106, inciso II, alínea “c” do CTN: 

Código Tributário Nacional: 

Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

... 

II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini­lo como infração; 

b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência 
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não 
tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando  lhe comine penalidade menos severa que a prevista 
na lei vigente ao tempo da sua prática.” 
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De fato, nelas há  limites  inferiores. No caso da  falta de entrega da GFIP, a 
multa não pode  exceder  a 20% da  contribuição  previdenciária  e,  no de  omissão, R$ 20,00 a 
cada grupo de dez ocorrências: 

Art. 32­A. (...): 

I  –  de  R$  20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez) 
informações incorretas ou omitidas; e 

II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao  mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.  

§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no  inciso  II do 
caput  deste  artigo,  será  considerado  como  termo  inicial  o  dia 
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração 
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não­
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação de lançamento. 

Certamente,  nos  eventuais  casos  em  a multa  contida  no  auto­de­infração  é 
inferior  à  que  seria  aplicada  pelas  novas  regras  (por  exemplo,  quando  a  empresa  possui 
pouquíssimos  segurados,  já  que  a  multa  era  proporcional  ao  número  de  segurados),  não  há 
como se falar em retroatividade. 

Outra questão a ser examinada é a possibilidade de aplicação do §2° do artigo 
32­A: 

§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão 
reduzidas: 

I – à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 
mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou  

II – a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação 
da declaração no prazo fixado em intimação. 

Deve ser esclarecido que o prazo a que se refere o dispositivo é aquele fixado 
na intimação para que o sujeito passivo corrija a falta. Essa possibilidade já existia antes da Lei 
n° 11.941, de 27/05/2009. Os artigos 291 e 292 que vigeram até sua revogação pelo Decreto nº 
6.727, de 12/01/2009 já traziam a relevação e a atenuação no caso de correção da infração. 

E nos processos  ainda pendentes de  julgamento neste Conselho, os  sujeitos 
passivos autuados, embora pudessem fazê­lo, não corrigiram a falta no prazo de impugnação; 
do que resultaria a redução de 50% da multa ou mesmo seu cancelamento. Entendo, portanto, 
desnecessária nova intimação para a correção da falta, oportunidade já oferecida, mas que não 
interessou ao autuado. Resulta daí que não retroagem as reduções no §2°: 

Art.291.Constitui  circunstância  atenuante  da  penalidade 
aplicada  ter  o  infrator  corrigido  a  falta  até  o  termo  final  do 
prazo para impugnação. 
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§1oA multa será relevada se o infrator formular pedido e corrigir 
a  falta,  dentro  do  prazo  de  impugnação,  ainda  que  não 
contestada a infração, desde que seja o infrator primário e não 
tenha ocorrido nenhuma circunstância agravante. 

... 

CAPÍTULO VI ­ DA GRADAÇÃO DAS MULTAS 

Art.292. As multas serão aplicadas da seguinte forma: 

... 

V  ­  na  ocorrência  da  circunstância  atenuante  no  art.  291,  a 
multa será atenuada em cinqüenta por cento. 

Por tudo, voto pelo provimento parcial do recurso apenas para reconhecer o 
direito de retroatividade do artigo 32­A, incisos I e II da Lei n° 8.212, de 24/07/1991. 

É como voto. 

 

Julio Cesar Vieira Gomes. 

           

 

Fl. 18DF  CARF MF

Emitido em 01/04/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 31/03/2011 por RONALDO DE LIMA MACEDO

Assinado digitalmente em 31/03/2011 por RONALDO DE LIMA MACEDO, 01/04/2011 por JULIO CESAR VIEIRA GO
MES


